
                                                                                                                                 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO-CREA-SP 

 
 
 
 

Súmula da Reunião do GRUPO DE TRABALHO “HARMONIZAÇÃO 
INTERCONSELHOS” 

 
Data: 26/07/2018 – 09h00m 
Local: Sede Angélica – 4º andar 
A reunião teve início às 09h00min e contou com a presença dos seguintes 

integrantes e a respectiva representação: 

Eng. Agr. Ana Claudia de Arruda 
Eng. Sanit. Evaldo Dias Fernandes 
Eng. Agrim. Gilberto Felipe 
Eng. Agr. Nelson Martins Barreto Junior 
Eng. Oper. Refrig. Ar Cond. Pasqual Satalino 
 

Ausências justificadas: 

Não houve 

Falta: 

Eng. Eletric. Claudio José Ramos; 

Apoio administrativo:  

 

Zuleide B. N. Pimentel- Reg. 4071 

Assuntos tratados:  

- A importância da harmonização interconselhos é para tentar solucionar os 
conflitos entre o CAU/BR, CONFEA/CREA, CRECI e CRQ; 
- É sabido que várias associações e entidades de classe, em todo país tem 
entrado com recurso contra áreas de atuação privativas estipuladas por alguns 
conselhos, ficando claro pelas decisões judiciais até então expedidas, que são 
plenamente legais de acordo com as Resoluções dos respectivos conselhos de 
classe; 
- O grupo optou inicialmente para estudos da harmonização entre o 
CONFEA/CREA e o CAU/BR; 
- Os estudos preliminares se basearam no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Federal 12.378 de 31 de dezembro de 2010, que ressalta: “ Na hipótese de as 
normas do CAU/BR sobre o campo de atuação de arquitetos e urbanistas 
contradizem normas de outro conselho profissional, portanto a controvérsia 
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será resolvida por meio de resolução conjunta de ambos os conselhos; 
- Considerando que em grupo anterior o trabalho do mesmo serviria de 
parâmetro ou subsídio para a reunião conjunta entre CONFEA e CAU/BR, para 
a definição de sombreamentos de atividades conforme parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei nº 12.378/2010, este grupo após análise e estudos ratifica e consolida o 
estudo; 
- Considerando a não ação conjunta entre CONFEA-CAU/BR, o grupo sugere 
ao Departamento Jurídico, que solicite a intervenção do Ministério Público para 
a proteção da sociedade;  
- O grupo baseou-se nas leis 5.194/66; 12.378/10 e Resolução 1.048/2013; 
A reunião encerrou-se às 15h30m. 

 

 

 

Eng. Oper. Refrig. Ar Cond. e Eng. Seg. Trab. PASQUAL SATALINO 

CREA-SP 0600339410 

Coordenador do GT “Harmonização Interconselhos” 
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